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Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII da XIII Consolidação do Regimento Interno, que se registre nos anais desta Casa um Voto de Congratulações aos Profissionais de Educação Física, pelo seu dia, comemorado em 1º de Setembro.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência ao Presidente do Conselho Federal de Educação Física - CONFEF, senhor JORGE STEINHILBER, Rua do Ouvidor, 121 – 7º andar – Cep: 20040-030 – Rio de Janeiro/RJ, e ao Presidente do Conselho Regional de Educação Física do Estado de São Paulo – CREF4/SP, Professor FLÁVIO DELMANTO, Rua Líbero Badaró, 377 – 3º Andar – Cep: 01009-000 - São Paulo/SP.
JUSTIFICATIVA

Educação Física é um termo usado para designar tanto o conjunto de atividades físicas não-competitivas e esportes com fins recreativos quanto a ciência que fundamenta a correta prática destas atividades, resultado de uma série de pesquisas e procedimentos estabelecidos.

O profissional da Educação Física necessita de um curso superior, durante o qual estudará os aspectos fisiológicos, bioquímicos, genéticos, antropométricos e neuromotores das atividades físicas como também suas dimensões sociais e psicomotoras, capaz de orientar jogos e atividades lúdicas corretamente, cuidando da postura correta dos participantes, do respeito às normas do jogo/atividade, de assegurar o interesse de todos e do aproveitamento físico por parte dos jogadores/participantes.

No Brasil, os profissionais da Educação Física têm no Conselho Federal de Educação Física (CONFEF), o órgão principal de organização, normatização e apoio das atividades pertinentes a sua área de atuação.

Os Conselhos Regionais de Educação Física (CREFs) são subdivisões do CONFEF nos estados e têm a função de orientar, disciplinar e fiscalizar o exercício das atividades próprias dos profissionais de Educação Física.

Um bacharel em Educação Física poderá atuar em clubes, academias, centros esportivos, hospitais, empresas, planos de saúde, prefeituras, acampamentos, condomínios e qualquer espaço de realização de atividades físicas com exceção da escola de educação básica.

Historicamente, as atividades físicas entraram na escola por meio de práticas de ginástica e de algumas manifestações esportivas ou jogos institucionalizados.

Com o desenvolvimento histórico, a Educação Física foi adquirindo valores que refletem sobre o físico, seja no aspecto da saúde ou da superação de rendimentos, concretizando, na escola, práticas associadas aos dons e aptidões.

As novas diretrizes curriculares estão contribuindo para que as instituições de ensino aprimorem seus cursos e preparem melhor seus alunos para o mercado de trabalho. “A Educação Física é uma profissão multidisciplinar, pois é a única que trabalha o corpo inteiro e está apta para atuar nos aspectos social, psicológico, filosófico, biológico e socioeconômico dos indivíduos”.

Ao se refletir sobre esses aspectos, percebe-se que cabe ao profissional de Educação Física proporcionar aos educandos vivências e oportunidades motoras diferenciadas, adaptando-os às mais diferentes realidades.

A comemoração do dia do Profissional de Educação Física marca a importância da profissão para a sociedade e a valorização da atividade física orientada para a saúde e para melhoria da qualidade de vida. 

Originalmente celebrado no dia 15 de junho, o Dia do Profissional de Educação Física passou a ser comemorado no dia 1º de setembro, após a regulamentação da profissão em 1998, sancionada pela Lei 9.696/98, que também criou os respectivos Conselho Federal e Conselhos Regionais de Educação Física. 

Considerando os importantes serviços que são prestados pelos profissionais de Educação Física e entidades prestadoras de serviços no campo das atividades físicas e esportivas, manifestamos nosso voto de júbilo a estes profissionais que são fundamentais para o aprimoramento do ser humano e o desenvolvimento social de uma nação.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilmaci Santos - PRB
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